
 
 

DECRETO Nº 021/2023 

 

SÚMULA: Nomear os membros 

do Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa Idosa de 

Mirador- PR. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 

Municipal de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas por lei: 

 

DECRETA: 

 

Art.1º. Nomeia os membros para representar o Poder Público 

Municipal o Poder Público Municipal e a Sociedade Civil no Conselho Municipal 

dos Direitos do Idoso, de acordo com a Lei Municipal n°0382/2017. Conforme 

plenário realizado no dia 27 de fevereiro de 2023, para o mandato de fevereiro 

de 2023 a fevereiro de 2025, conforme abaixo especificado: 

  

Art.2º. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para 

comporem o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso: 

 

 Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social  

Titular: Neuziria Alves Trindade  

Suplente: Euza Marinho Leite Oliveira            

 Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: Pablo Ferreira dos Santos   

Suplente: Ana Paula Ferreira   

 



 
 

 Representantes da Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Bruna Fernanda Rodrigues de Almeida  

Suplente: Liliane Ferreira da Silva  

 Representantes do Grupo da Melhor Idade 

Titular: Cleide Alves da Costa   

Suplente: Célia Santos Rocha                    

 Representantes da Igreja Católica 

Titular: Maria Expedita Delfino  

Suplente: Irazinha Santos Baleiiro             

 Representantes das Igrejas Evangélicas 

Titular: Helena Maria de Souza      

 Suplente: Aparecida Alves Trindade Pareira  

 Secretária Executiva do CMDI 

Rayana Silva Benedetti  

 

Art.3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 28 de fevereiro de 2023. 

 

 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  

Prefeito Municipal 


